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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 212                                       DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG RIO. OCORRÊNCIA DE 
ACIDENTES NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO-
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DO PARAÍBA – 
RECURSO À DELIBERAÇÃO AGENERSA N°. 
169, DE 28/08/2007, INTEGRADA PELA 
DELIBERAÇÃO AGENERSA N°. 182, DE 
25/09/2007. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA  E SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA , no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-12/020.188/2007, por 
unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Conhecer o Recurso interposto por iniciativa da CEG RIO em face da Deliberação 
AGENERSA n°. 169, de 28/08/2007, integrada pela Del iberação AGENERSA n°. 182, de 
25/09/2007, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, alterando a redação da alínea “d” do 
inciso II de seu art. 3°, que passará a ser a segui nte: 
 

d - Os municípios que já possuem rede de gás canalizado 
terão a oportunidade de assistir às apresentações públicas 
do “Guia para Obras em Vias Públicas nos Municípios, 
Servidos por Redes de Gás Canalizado” até o final do ano 
de 2008. 

 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo   
Conselheiro-Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcilia Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Conselheiro 
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